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MINISTERIO DA FAZENDA

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO NR. 10680/002.771/91-01

IRIL

Sessão de 12 de maio de 1993 	 ACORDAO NR. 107-00.257

Recurso nr. : 70.875 - IRF - ANO DE 1985

Recorrente : CONSITA - CONSTRUÇÕES E COMERCIO ITABIRA LTDA.

Recorrida	 : DRF EM BELO HORIZONTE (MG)

ISEWT.E.B.SACLDEAUMALQQBERIC1111_,_
8n. DO DECRETO-UI NR. 2.065/R3 - Negado provimen-
to ao recurso principal, em principio, essa orien-
tação reflete-se para o processo decorrente.
Recurso a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por CONSITA - CONSTRUÇOES E COMERCIO ITABIRA LTDA.

ACORDAM os Membros da Sétima Câmara do Primeiro Conse-

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao

recurso, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o pre-

sente julgado.

Sala das -.es..-s, -m 12 de maio de 1993
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eltir11r. DERON BARRANCO	 - PRESIDENTEA

II'
DICLER 42 SSU ÇAdi	- RELATOR

<0	 I 1
VISTO EM	 ÊCIAN

1 
DE CASTRO ORTEZ	 - PROCURADORA DA FA

SESSÃO DE: L13 JUN 1994	 ZENDA NACIONAL

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhei-

ros: Maximino Sotero de Abreu, Natanael Martins, Jonas Francisco de

Oliveira, Eduardo Obino Cirne Lima e Mariangela Reis Varisco. Ausente,

justificadamente, o Conselheiro Darse Arimatea Ferreira Lima.
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Trata-se de processo reflexo de outro principal, que

levou como nr. 10680/002.773/91-29, contra a mesma pessoa jurídica,

CONSITA - CONSTRUCOES E COMERCIO ITABIRA LTDA., recurso nr. 102.276,

cuja matéria é de IMPOSTO DE RENDA NA FONTE, à alíquota de 25%, pre-

vista no art. 80. do Decreto-Lei nr. 2.065/83.

Em sua impugnação (f is. 05/16) e recurso (fls. 39/44),

a empresa apenas reporta-se à condição de tratar-se de processo refle-

xo, propugnando, por decorrência, pela improcedência do mérito da co-

brança.

A decisão monocrática (fls. 35/36) e a informação fis-
cal (f is. 33/34) são conformes em decidir esse processo pela aplicabi-

lidade do princípio da decorrência.

Este, em síntese, o relatório.
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Conselheiro DICLER DE ASSUNÇAO, Relator

Recurso tempestivo (fs. 39/44), devendo, pois, ser co-

nhecido.

Pelo Acórdão nr. 107-00.254, de 12/05/93, essa Câmara,

por unanimidade de votos, deu provimento parcial ao recurso interposto

no processo principal, porém não quanto à matéria aqui refletida.

Por tratar-se de um processo reflexo, referente ao IRF,

aplicável o principio da decorrência, pelo qual os efeitos da decisão

principal refletem-se no decorrente, já que este nada mais é do que

simples consequência daquele.

Assim, o resultado do processo-matriz estende-se até

aqui.

Ante ao exposto, voto no sentido de conhecer do recur-

so, por tempestivo, e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do

voto proferido no processo principal, ajustando-se esta decisão àque-

la.

Brasília (DF), 1 de maio de 1993

DICLER • ASSUNÇA0 - RELATOR
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